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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL DO CARMO 
 
 

ATA DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO 
PARQUE MUNICIPAL DO CARMO OLAVO EGYDIO SETÚBAL 

(Biênio 2022/2024) 
 
 

 Local: Avenida Afonso de Sampaio e Sousa, nº 951 – Jardim Nossa Senhora             

do Carmo – São Paulo – SP. CEP: 08270-000 – (Casarão – Administração); 

 Data: Aos 09 dias do mês de dezembro do ano de 2023; 

 Horário: 10h às 12h. 

 
 
1) PAUTA DO DIA: 

 
 

 1) Eventos no Parque; 

 2) Relatório de realizações do Conselho Gestor ano 2023. 

 
  
2) ENCAMINHAMENTOS – Pauta da próxima reunião: 

 

 A ser definida em momento oportuno. 

 
 
3) REUNIÃO DO CONSELHO GESTOR – Aprovação da Ata da reunião anterior: 

 

 A Ata da reunião anterior foi lida e aprovada de forma unânime. 

 
 
4) INFORMES GERAIS: 

 
 

Pauta do dia 

 

 

Item 1 – Eventos no Parque: 

 

 

A Gestora Cristiane Lopes iniciou a reunião falando suscintamente sobre questões a 

respeito da dinâmica, estratégia e planejamento na organização de eventos neste espaço. 

Explicou que a SVMA (Secretaria do Verde e do Meio Ambiente) não é habilitada para fazer 

eventos. Isso quer dizer que tal órgão público não tem verbas para tais confraternizações, 

espetáculos, festejos e situações análogas. Salientou que tal iniciativa é de competência da 

Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura de São Paulo, que justamente tem em sua 

razão de existência promover e divulgar em parceria com a SVMA esse tipo de demanda. 

Ressaltou também que o tão aguardado aniversário do Parque do Carmo Olavo Egydio 
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Setúbal efetivamente ocorreu em 03/12/2023 e foi um grande sucesso. Nesse bojo, esta 

salientou que existe um limite de decibéis em obediência e respeito a preservação da fauna 

local - para mais informações acesse: PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E 

DO MEIO AMBIENTE - SVMA Nº 49 DE 15 DE AGOSTO DE 2022 « Catálogo de Legislação 

Municipal (prefeitura.sp.gov.br). A Conselheira Mara refletiu que os munícipes acham que 

podem tudo. A Coordenadora Cristiane informou de que eles são avisados. 

Adicionalmente, a Coordenadora Cristiane declarou ao Conselho Gestor casos 

recentes de tentativa por munícipes de adentrar a este recinto com animais silvestres, no 

caso em específico relatado tratava-se de uma tartaruga. A Gestora Cristiane deixou muito 

bem claro, nítido e sem sombra de dúvidas que é terminantemente proibido entrar com 

animais silvestres neste Parque conforme legislação e regulamento vigente da Secretaria do 

Verde e do Meio Ambiente. A Conselheira Mara sugeriu a criação de um posto educativo. A 

Coordenadora Cristiane indicou como caminho alternativo banners educativos. O 

Conselheiro Juliano questionou, dado o ensejo neste quesito, sobre a apresentação 

antecedente ao Conselho Gestor e posterior publicação em DOC (Diário Oficial da Cidade 

de São Paulo) do Regulamento do Parque do Carmo, visando um outro caminho para 

instrução e ensino aos munícipes. A Gestora Cristiane explicou que está em momento de 

tratativa com o jurídico da SVMA e no momento oportuno apresentará ao Conselho Gestor 

tal proposta para decisão em maioria sobre o melhor local a ser ficar fixado o regimento 

interno no Parque assim como também sua publicação em DOC.  

A Coordenadora Cristiane acrescentou que sua intenção é que o Conselho Gestor 

continue com sua estrutura, dado o sucesso, a regularidade das reuniões, o engajamento 

dos presentes, os encaminhamentos dados à SVMA por essa entidade e por fim, entre 

outros, as metas e resultados concretamente atingidos com o apoio de todos conforme será 

explicitado mais adiante nesta ATA.  

Outra questão é que o Conselho Gestor deste biênio 2022/2024 decidiu por 

unanimidade dos presentes que permanecerá com suas reuniões todo primeiro sábado de 

cada mês das 10h às 12h no mesmo endereço, no casarão (administração), salvo exceções 

que doravante possam eventualmente ocorrer.  

 
 

Item 2 – Relatório de realizações do Conselho Gestor ano 2023: 

 

 

Em seguida a Coordenadora Cristiane comentou na reunião o relatório de realizações 

do Conselho Gestor, sugerido pelo Conselheiro Juliano, em especial neste mês de 

dezembro, visando trazer reflexões sobre os objetivos que foram atingidos pela nossa 

entidade representativa deste Parque. Seguem abaixo expostas conforme legenda 

indicativa seguida das metas e resultados em ordem cronológica das reuniões. 

 

 

Legenda 

 

 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 Resultado = b) Meta parcialmente atingida ou superada (em andamento). 

 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-49-de-15-de-agosto-de-2022
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-49-de-15-de-agosto-de-2022
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-49-de-15-de-agosto-de-2022
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Obs.: os itens subtendidos de 1 a 9 referem-se às reuniões entre a 01ª 

(primeira) e a 09ª (nona) ocorridas no ano de 2022. Ficou decidido pelo 

Conselho Gestor que serão tratados em reunião futura até o final do 

biênio 2022/2024; 

 

Por conseguinte, segue abaixo exposição de metas e resultados 

atingidos nas pautas ocorridas entre a 10ª (décima) e a 16ª (décima sexta) 

reuniões do ano de 2023: 

 

 

 Item 10: Banheiros: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 11: Roçagem: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 12: Capivaras: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

Suplementarmente, tendo em vista o questionamento do Conselheiro Koniti, a 

Coordenadora Cristiane esclareceu que a obra de revitalização e a obra do lago são ações 

distintas e separadas que tem estratégias diferentes no Parque do Carmo. Explicou que em 

relação à obra do lago, motivo da indagação, que estamos diante do seguinte cenário: a 

obra do lago será efetuada pela SIURB (Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 

Obras) e devido ao grande volume de chuvas recorrentes do final do ano passado (2022) e 

do início deste ano (2023), visto que a água não tinha por onde vazar e a tubulação do lago 

não suportou devido às enchentes de Itaquera, foi aberta a necessidade dessa reparação 

imediata e urgente neste espaço público pela SIURB. 

 

 Item 13: Acessibilidade no Parque do Carmo: 

 Resultado = b) Meta parcialmente atingida ou superada (em andamento); 

 

A Conselheira Mara destacou questões de conhecimento profissional referente ao 

item 13: Acessibilidade no Parque do Carmo. Reconhece o trabalho já feito, mas lembra que 

existem espaços para melhoria. Esclareceu que precisamos criar uma rota acessível que 

atenda a norma NBR 9050:2020 e que seja de fato a melhor maneira possível e acessível 

dos munícipes usarem o parque. Esse planejamento deve ser feito adequando o projeto de 

reforma às reais necessidades do recinto. Assim a Gestão do Parque em parceria com os 

técnicos poderia definir esse trajeto desde entrada, circulação e principais equipamentos 

(banheiros, bebedouros, comunicação visual, entre outros). A Coordenadora Cristiane 

informou e esclareceu que devido a geografia do Parque, isso precisa ser analisado com 

maior profundidade, e mesmo que este espaço atualmente não seja totalmente acessível, 

medidas estão sendo tomadas no Projeto de Revitalização para atingi-la. O Ouvinte Wilson 

destacou que a administração sempre busca se adequar quando recebem pessoas com 

deficiência. O Conselheiro Juliano ressaltou que na Festa das Cerejeiras, por exemplo, 
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sempre é feito um grande ajuste para recepcionar o público com deficiência. A Gestora 

Cristiane esclareceu que estratégias são definidas para esse intento. 

 

 

 Item 14: Semana do Meio Ambiente: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 15: Comunicação com frequentadores: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 16: Reunião com SVMA: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 17: Ambulantes e Escoteiros (Regularização): 

 Resultado = b) Meta parcialmente atingida ou superada (em andamento); 

 

 Item 18: Reapresentação do projeto de revitalização do Parque do Carmo para 

definições finais: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 19: 47º (Quadragésimo Sétimo) Aniversário do Parque do Carmo: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 20: Arborização (descentralização dos viveiros): 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

Para efeito de registro. O item 20: ficou decidido, conforme esclarecido pelo Conselho 

Gestor, que essa possibilidade não foi mais cogitada pela SVMA. 

 

 Item 21: Balão Metalizado: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 22: GCM/Vigilância: alinhamento referente a entrada de cães de grande porte 

(específicos da legislação atual) sem guia e sem focinheira: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 23: Brigada de Incêndio: 

 Resultado = b) Meta parcialmente atingida ou superada (em andamento); 

 

 Item 24: Contratos (I: Medeiros, II: Lago do Rio Verde e III: Projeto de Revitalização): 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

 Item 25: Calçadas: 

 Resultado = b) Meta parcialmente atingida ou superada (em andamento); 

 

 Item 26: Placas nos banheiros: 

 Resultado = b) Meta parcialmente atingida ou superada (em andamento); 
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 Item 27: Evento do Vendaval no município de São Paulo: 

 Resultado = a) Meta atingida concretamente; 

 

Adicionalmente, o Conselheiro Carmo sugeriu uma ambulância permanente no 
Parque do Carmo Olavo Egydio Setúbal, em decorrência da legislação municipal vigente. 
Essa questão será dialogada em momento oportuno. 

 
 

********************************************************************************************************* 

 
 

Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora Cristiane Lopes encerrou os trabalhos 

da 17ª (décima sétima) reunião ordinária do Conselho Gestor do Parque Municipal do 

Carmo Olavo Egydio Setúbal. A data da próxima reunião será definida em momento 

conveniente. 

Estiveram presentes os conselheiros e demais ouvintes que assinaram a lista de 

presença elaborada avulsamente e que será incluída via SEI (Sistema Eletrônico de 

Informações). 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2023. 

 
Conferência: 

 

______________________________ 

Cristiane Lopes 

Gestora do Parque Municipal do Carmo Olavo Egydio Setúbal 

Coordenadora do Conselho Gestor 


